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Altera o art. 39 da Resolução 1'19 oía/CON." -
de 20 de abril de 1982.

OREI'IORDAUNIVBRSIDADE FEDERALDO CEARÁ, no usode-suas
atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho
Universitário, em.sua.reunião de 21 de qho‚do corrente ano; de acordo com o
que dispõe o art. 89 da Lei n? 5.590, de 28 de novembro de 1968, CQMbinado-eem
os artigos 12, letras ª e _\_r_, e 25, letra ªdo Estatuto em vigor;

. considerando, ainda, o que estabelece o art. nº da Pernª
ria Ministerial n9 03, de 06 de janeiro de 1982,
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Art. 19 - O art. 39 da Resolução n? 09/CONSUNI‚-de.20 de

abril de 1982, paSSa a vigorar nos seguintes termos:
“Art. 39 - 0 preço de cada refeição fernecida pelo Bestia

rante Universitário da Universidade Federal do Ceará, no primeiro período let;
vo regular de 1983, obedecerá ã seguinte tabela:

a) estudante de graduação não carente ................ Cr$250,00
b) estudante de graduação semi—carente ............... Cr$110,00
c) estudante de graduação carente .................... Cr$ 60,00d) servidor carente Cr$ 60,00,
e) professor, estudante de pós-graduação e serviddrxêbcer-finte Granma".

Art, 29 — A.presente Resolução entrará em.vigor a ‘partir
do.ìnîeio do 19 período letivo regular de 1983, revogadas as disposições em.'

J' , em,Fortaleza,.Reitoria da Universidade Federal __'
"”‘“…rde 1982. '


